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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) RETIFICADO 

1 - OBJETO:  

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO 
(CASSETE), IMUNOCROMATOGRÁFICOS E IMUNOENZIMÁTICOS PARA O COMBATE À 
DENGUE, ZIKA VÍRUS, CHIKUNGUNYA E LEISHMANIOSE EM ATENDIMENTO ÀS NECES-
SIDADES DA UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE. 

2 - DESCRIÇÕES DETALHADAS: 

2.1. Conforme Solicitação de Compras (SC) número: 1451/2026, anexa, parte integrante e insepa-
rável deste Termo, emitidas pelo Sistema Informatizado do Município. 

3 - JUSTIFICATIVAS PARA A AQUISIÇÃO: 

CONSIDERANDO a RDC nº 848/2024 – que dispõe sobre os requisitos essenciais de 
segurança e desempenho aplicáveis aos dispositivos médicos e dispositivos médicos para diag-
nóstico in vitro (IVD). 

CONSIDERANDO a RDC nº 830/2023 – que dispõe sobre a classificação de risco, os 
regimes de notificação e de registro e os requisitos de rotulagem e instruções de uso de 
dispositivos médicos para diagnóstico in vitro, inclusive seus instrumentos. 

CONSIDERANDO a Constituição Federal prevê, nos Art. 5º, 6º, Art. 23, II da CF e Art. 
196 a 200 que a saúde é um direito de todos e um dever do Estado. O Direito à saúde está elen-
cado como direito fundamental, sendo responsabilidade dos entes políticos, solidariamente, con-
cretizar o direito à saúde, sob pena de violar a dignidade do cidadão. 

CONSIDERANDO a necessidade de o Município de Paracatu, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde, assegurar a realização de novas aquisições de testes rápidos (cassete), imu-
nocromatográficos e imunoenzimáticos, bem como mitigar riscos à saúde coletiva; tendo em vista 
que a saúde constitui direito social fundamental, consagrado na Constituição Federal de 1988, nos 
termos do art. 196, que prevê: 

 “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação”. 

3.1. Nesse contexto, a futura e eventual aquisição de testes rápidos (cassete), 
imunocromatográficos e imunoenzimáticos destina-se a assegurar o adequado suporte às ações 
desenvolvidas pela Unidade de Vigilância em Saúde, contribuindo para a ampliação da 
capacidade diagnóstica da rede pública municipal e para o fortalecimento das estratégias de 
prevenção, controle e monitoramento epidemiológico das arboviroses e da leishmaniose. 

3.2. Ressalta-se que os produtos diagnósticos in vitro (IVDs) deverão atender integralmente às 
disposições da Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 830/2023 da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA, que estabelece requisitos quanto ao registro ou notificação sanitá-
ria, classificação de risco, documentação técnica, estudos de desempenho, rotulagem e demais 
condições necessárias à regular comercialização e utilização desses produtos no território nacio-
nal, garantindo a qualidade, a segurança e a confiabilidade dos resultados laboratoriais. 
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3.3. A presente contratação justifica-se, ainda, em razão da necessidade de garantir a continuida-
de das ações assistenciais e de vigilância epidemiológica, possibilitando a realização tempestiva 
de exames laboratoriais essenciais ao diagnóstico precoce das doenças em questão, ao adequa-
do acompanhamento clínico dos pacientes e à adoção imediata de medidas de controle sanitário. 
Tais ações contribuem diretamente para a redução da morbimortalidade, a contenção da dissemi-
nação dos agravos e a otimização da aplicação dos recursos públicos destinados à saúde. 

3.4. Importante destacar que, no período compreendido entre 1º de janeiro de 2024 e 19 de março 
de 2024, foram registradas 1.396 notificações relacionadas às arboviroses no município, das quais 
375 resultaram em confirmação positiva, evidenciando elevado índice de transmissão e configu-
rando cenário epidemiológico que demanda respostas rápidas e estruturadas do Poder Público. 
Soma-se a esse quadro o histórico recorrente de epidemias de arboviroses no Estado de Minas 
Gerais na última década, com registros expressivos nos anos de 2010, 2013, 2016, 2019 e 2023, 
fenômeno associado a fatores como vulnerabilidade socioambiental, elevada infestação pelo vetor 
Aedes aegypti e circulação simultânea de diferentes sorotipos virais. 

3.5. Adicionalmente, conforme dados atualizados da Vigilância Epidemiológica municipal, no perí-
odo compreendido entre 08 de fevereiro de 2026 e 14 de fevereiro de 2026 foram registradas 152 
notificações suspeitas de dengue, das quais 08 já tiveram confirmação laboratorial. Tal cenário 
demonstra a manutenção da circulação viral no território municipal e evidencia a necessidade de 
permanente estruturação da rede de diagnóstico, de modo a permitir a identificação precoce dos 
casos, o monitoramento oportuno da situação epidemiológica e a adoção tempestiva de medidas 
de controle e assistência à saúde. 

3.6. No que se refere à leishmaniose visceral, destaca-se a importância da utilização de testes 
laboratoriais confirmatórios, como o ensaio imunoenzimático (ELISA), especialmente após triagem 
por meio de testes rápidos do tipo DPP – TRDPP, tendo em vista o aumento de casos reagentes 
em cães domésticos, reconhecidos como principal reservatório urbano da doença. A confirmação 
diagnóstica constitui etapa essencial para subsidiar as ações de vigilância e controle, incluindo 
medidas sanitárias previstas nos protocolos do Ministério da Saúde, tais como o manejo ambien-
tal, o controle vetorial, a mobilização social e, quando indicado, a adoção de medidas sanitárias 
em relação aos animais positivos, com o objetivo de interromper o ciclo de transmissão da Leish-
mania.  

3.7. Os testes rápidos também complementam os métodos tradicionais, ao proporcionar agilidade 
e facilitar a triagem em locais de alta demanda. Essa característica torna-se essencial em cenários 
de surtos, onde a sobrecarga nos serviços de saúde é comum. Além disso, a introdução desse 
recurso no município auxiliará na gestão epidemiológica, permitindo respostas rápidas às flutua-
ções da curva epidêmica e maior eficácia nas medidas de controle. 

3.8. Dessa forma a contratação é necessária para assegurar a disponibilidade de testes rápidos 
destinados à detecção qualitativa de antígenos e anticorpos relacionados aos vírus da Dengue, 
Zika e Chikungunya, permitindo o diagnóstico precoce das arboviroses na rede de saúde. A identi-
ficação oportuna dos casos é fundamental para a adoção imediata de medidas de controle, acom-
panhamento clínico adequado e redução do risco de agravamentos. Assim, a contratação preten-
dida revela-se necessária, oportuna e alinhada ao interesse público, visando assegurar a conti-
nuidade e a qualidade dos serviços de saúde prestados à população, em observância aos princí-
pios da eficiência, da economicidade, do planejamento e da supremacia do interesse público. 
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4 - FORMA, PRAZOS E LOCAIS:  

4.1. O fornecimento será efetuado PARCELADAMENTE com prazo de entrega não superior a 15 
(quinze) dias úteis contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, e conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde:  

4.1.1. Qualquer alteração do prazo de entrega dependerá de prévia e expressa aprovação, por 
escrito, do CONTRATANTE. 

4.2. Os materiais deverão ser entregues nos seguintes endereços:  

4.2.1. Almoxarifado das Unidades Básicas de Saúde, situado na Rua Joaquim Murtinho nº 575, 
Bairro: Amoreiras I, Paracatu/MG, CEP: 38.600-422, de segunda à sexta-feira nos horários de 
07h às 10h e 30min e de 13h às 16h e 30min, Telefone: (38) 3671-3743 e/ou (38) 99103-6000, 
exceto feriados e pontos facultativos. 

4.3. As entregas deverão ser efetuadas nos quantitativos solicitados, conforme necessidade da 
Secretaria, através da Unidade de Vigilância em Saúde, não devendo haver exigência por parte 
da CONTRATADA de quantitativos mínimos a serem solicitados para efetivação da entrega.  

4.4. Não serão aceitos materiais que não atendam as especificações, caso ocorra, o que não 
estiver dentro da conformidade, será desprezada. 

4.5. Para os materiais que dependem de controle especial de temperatura deverão ser seguidas 
às normas vigentes estabelecidas, para manter a conservação dos materiais entregues, de forma 
a não alterar sua estabilidade e eficácia dos itens. 

4.6. Os materiais deverão ser entregues em caixas e/ou embalagens fechadas sem 
fracionamentos do produto, em perfeito estado (em embalagem original íntegra com lacre de 
segurança, sem aderência ao produto e umidade), nas condições de temperatura exigida no 
rótulo.  

4.7.  As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para 
o cartucho e rotulagem, em língua portuguesa, e o texto de acordo com orientações do Ministério 
da Saúde e Código de Defesa do Consumidor, inclusive registro, laboratório fabricante, registro na 
ANVISA, número de lote, data de fabricação, prazo de validade, nome comercial, denominação 
genérica da substância ativa e concentração, de cada princípio ativo, por unidade de medida, 
conforme determina a RDC nº 71, de 22/12/09. 

4.8. Os dizeres de rotulagem devem estar de acordo com as disposições legais vigentes. Não 
serão aceitos produtos com irregularidade na rotulagem (ausência de data de fabricação, prazo de 
validade, validade alterada, rasuras), bem como produtos com validade inferior àquela descrita na 
rotulagem, os mesmos serão fiscalizados pela Vigilância Sanitária do Município. 

4.9. Os materiais deverão ser entregues sem violação de embalagem, sem deterioração ou 
quaisquer outros fatores que possam comprometer o uso ou a qualidade dos mesmos, em 
embalagens individuais para melhor conservação, e, de acordo com as Normas Sanitárias 
vigentes no país 

4.10. Será exigida validade mínima de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento e 
atestação definitiva dos materiais pelo CONTRATANTE 
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4.11. A empresa CONTRATADA será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 
produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 
especificações do Termo de Referência (TR). 

4.12. Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com especificações 
técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da CONTRATANTE, sem custo adicional 
para a CONTRATANTE. 

4.13. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: 

4.13.1. Fica estabelecido que, para a contratação ora pretendida, não será exigida a apresentação 
de amostras dos materiais, considerando que a avaliação da conformidade dos produtos poderá 
ser realizada com base nas especificações técnicas definidas neste instrumento, bem como na 
análise da documentação apresentada pelo fornecedor, sem prejuízo da verificação posterior no 
momento do recebimento definitivo. 

4.14. DA EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL: 

4.14.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

4.15. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto. 

5 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  

5.1. O objeto da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente será recebido: 

5.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, por agente público designado como Fiscal Técnico da 
Ata de Registro de Preços, ou instrumento equivalente, com verificação posterior da conformidade 
da aquisição com as exigências contratuais no prazo de até 02 (dois) dias úteis. 

5.1.2. Definitivamente, por agente público designado como Gestor da Ata de Registro de Preços, 
ou instrumento equivalente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, no prazo de até 10 (dez) dias úteis do recebimento provisório. 

5.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

5.3. O objeto do contrato administrativo ou instrumento equivalente poderá ser rejeitado, no todo 
ou em parte, quando estiver em desacordo com as especificações constantes do Termo de Refe-
rência, da Proposta ou do contrato administrativo se for o caso, podendo ser fixado pelos Fiscais 
Técnicos da Ata de Registro de Preços/Contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a subs-
tituição do bem/material, ou o refazimento do serviço, às custas do contratado, e sem prejuízo da 
aplicação das sanções dispostas no Decreto Municipal n° 7.089/2.024.  

5.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do fornecimento do objeto ou do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução da Ata de Registro de Preços ou do Contrato, nos limites estabelecidos 
pela legislação ou pelo contrato administrativo.  
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5.5. Se, após o recebimento, constatar-se que a entrega foi executada em desacordo com o 
especificado com a proposta, com defeito ou incompleto, após a notificação por escrito à empresa 
vencedora, o recebimento será interrompido até que seja sanada a situação. 

6 - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/CONTRATO: 

6.1. A Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão 
como responsáveis: 

6.1.1. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: UMARQUES DA SILVA 
COUTO, Secretário Municipal de Saúde, Portaria nº 1168/2025, e-mail: 
secsaude@paracatu.mg.gov.br. Telefone: (38) 3537-1108 – Ramal: 0467. 

6.1.2. FISCAL ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
ELISANGELA PINTO DOS REIS BRÁZ, Coordenador de Vigilância e Saúde, Portaria n° 
0095/2023, e-mail: endemias@paracatu.mg.gov.br. Telefone (38) 3679-0999 – Ramal: 0999. 

6.1.3. FISCAL TÉCNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: JOÃO PAULO 
BORGES LISBOA, Bioquímico, CRF-MG nº 16.345, Matrícula nº 138208450 e-mail: 
endemias@paracatu.mg.gov.br. Telefone (38) 3679-0999 – Ramal: 0999. 

6.2. Compete ao Gestor da Ata de Registro de Preços, ou instrumento equivalente, acima iden-
tificado exercer a administração da Ata de Registro de Preços, ou instrumento equivalente, com 
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, veri-
ficar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 
acompanhar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, ou instrumento equivalente, verifi-
car a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de 
realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, 
etc. 

6.3. Compete ao Fiscal Técnico acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, 
devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência dos produtos, encaminhar in-
formações ao gestor da Ata de Registro de Preços, ou instrumento equivalente, atestar documen-
tos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a CONTRATADA, etc. dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Admi-
nistração, bem como a logística dos produtos e controle dos mesmos, a atualização das normas 
aplicáveis, atualização das licenças e registros necessários para o fornecimento, além de respon-
der tecnicamente quaisquer dúvidas dos proponentes ao descritivo/especificações dos produtos e 
quaisquer outros questionamentos referente ao objeto em todas as fases do processo licitatório, 
incluindo as respostas técnicas referente aos pedidos de esclarecimento e de impugnação do Edi-
tal. 

6.4. O Fiscal Técnico da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, ou instrumento equivalente, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determi-
nando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.5. Compete ao Fiscal Administrativo da Ata de Registro de Preços acima identificada, exer-
cerem a parte burocrática da contratação, como o recebimento de documentos inerentes ao obje-
to, Notas Fiscais, conferência e  acompanhamento dos documentos fiscais atualizados do forne-
cedor , atesto dos documentos fiscais, informações sobre  a  mudança de endereço do fornece-
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dor, bem como, da mudança de preposto durante a vigência do contrato ou da Ata de Registro de 
Preços, elaboração das solicitações de empenhamento e encaminhamento das mesmas contendo 
todas as informações necessárias, juntamente com os documentos devidamente atestados e as-
sinados para o pagamento da despesa,  alterações e correções necessárias para o pagamento da 
Nota Fiscal. 

6.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições téc-
nicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocor-
rência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepos-
tos. 

6.7. O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, verificarão a 
manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, 
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da Ata de 
Registro de Preços, ou instrumento equivalente, atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do Ata de Registro de Preços ou do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7 - DOCUMENTAÇÃO: 

7.1. Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, con-
forme definido pela Superintendência de Suprimentos através do Departamento de Compras e 
Almoxarifado ou pelo Departamento de Licitações.  

7.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.2.1. A qualificação técnica será feita por atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito pú-
blico ou privado, comprovando que o proponente tenha realizado a contento, a entrega dos mate-
riais com característica similar, equivalente ou superior ao exigido. Os atestados deverão conter:  

a) Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente ou Pessoa Física (CPF, 
CNPJ, endereço, telefone, fax, etc.);  

b) Local e data de emissão;  

c) Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade das informa-
ções;  

d) Comprovação de capacidade do fornecimento do material, nos mesmos moldes e caracte-
rísticas definidas para o objeto da licitação. 

7.2.2. Cópia legível e digitalizada do Certificado de Registro do Produto, em plena validade, 
podendo ser cópia legível da publicação no Diário Oficial da União (identificando o item em ques-
tão) ou impresso por meio eletrônico (site da ANVISA).  

7.2.2.1. Caso o registro esteja vencido, a licitante deverá apresentar juntamente com o documento 
acima o protocolo de revalidação, datado do primeiro semestre do último ano do quinquênio de 
validade (RDC nº 250 de 20/10/04), acompanhado dos Formulários de Petição 1 e 2 referentes ao 
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produto, conforme a Classificação de Risco definida pela ANVISA. Lei nº 6.360, de 23 de se-
tembro de 1976 e Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999 

7.2.2.2. Em caso de o produto ser ISENTO do Certificado de Boas Práticas de Fabricação 
(CBPF), a empresa deverá comprovar a isenção do registro através de documento emitido pela 
própria Agência de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

Observação: Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União, consubstanciado no Acórdão nº 
189/2021-Plenário, de relatoria do Ministro Weder de Oliveira, é legítima a exigência de que os licitantes 
comprovem o cumprimento dos requisitos previstos na Lei nº 6.360/1976, no Decreto nº 8.077/2013 e nas 
normas da ANVISA, a exemplo da RDC nº 16/2014, mediante a apresentação de Autorização de Funciona-
mento de Empresa (AFE) emitida pela ANVISA, registro do produto junto à ANVISA e Licença de Funcio-
namento ou Alvará Sanitário expedido pela autoridade sanitária local competente. 

7.3. PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

7.3.1. Certidão negativa de falência, concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, 
emitida nos últimos 90 (noventa) dias corridos.  

7.3.2. Na hipótese da proponente estar em recuperação judicial, possibilita-se a apresentação de 
certidão positiva, com o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de 
todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

8 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

8.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da: marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de até 10 
(dez) dias úteis, os materiais com avarias ou defeitos,  

8.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

8.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
aquisição; 

8.1.6. Cumprir as determinações do MUNICÍPIO no que concerne à execução da Ata de Registro 
de Preço, ou instrumento equivalente; 
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8.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 
à Administração; 

8.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

8.1.9. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.10. Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

8.1.11. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, ou instrumento equivalente, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

8.1.13. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da Ata de Registro de Preços ou 
do contrato ou autoridade superior. 

8.1.14. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da Ata de Registro de Preços ou 
do contrato. 

8.1.15. A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, estabelecer, impor ou condicionar 
unilateralmente quantitativos mínimos ou máximos para entrega dos itens contratados, 
nem restringir o fornecimento sob alegação de política comercial interna, logística, conveniência 
administrativa ou qualquer outro motivo não previsto no instrumento convocatório ou no contrato. 

8.1.16. O fornecimento deverá ocorrer estritamente conforme as quantidades e prazos 
definidos pela Administração, mediante solicitação formal por meio de ordem de fornecimento, 
nota de empenho ou instrumento equivalente, observadas as condições estabelecidas no edital, 
no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e no contrato administrativo. 

8.1.17. Eventual recusa injustificada no atendimento das quantidades demandadas caracterizará 
inexecução contratual, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas na Lei nº 
14.133/2021, especialmente aquelas relativas à advertência, multa, impedimento de licitar e 
contratar e demais sanções cabíveis, sem prejuízo da responsabilização por perdas e danos e da 
possibilidade de convocação dos demais licitantes remanescentes, quando for o caso. 

8.1.17.1. Tal disposição visa resguardar o interesse público, assegurar a continuidade do serviço 
público de saúde e evitar desabastecimento dos materiais, em observância aos princípios da 
supremacia do interesse público, da eficiência, da continuidade e do planejamento das 
contratações administrativas. 
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8.1.18. Caso a CONTRATADA não cumpra as condições e prazos estabelecidos para entrega de 
materiais, a Ata de Registro de Preços e/ou instrumento equivalente será rescindido mediante ato 
fundamentado, com processo administrativo específico, conferindo o direito ao contraditório e 
ampla defesa, oportunidade em que será convocada a empresa subsequentemente classificada, a 
partir da segunda colocada, para nas mesmas condições estabelecidas no ato convocatório possa 
lhe ser adjudicado objeto da pretensa contratação, sem prejuízo da aplicação das multas previstas 
na legislação vigente. 

8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.2.1. Receber provisoriamente os materiais disponibilizando: local, data e horário;  

8.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos;  

8.2.3. Comunicar/Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

8.2.4. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seu 
fornecimento de acordo com as determinações da Ata de Registro de Preços, do Edital e seus 
Anexos, especialmente deste Termo de Referência; 

8.2.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.2.7. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, na forma da Ata de Registro de 
Preços; 

8.2.8. Zelar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habili-
tação e qualificação exigidas na licitação. 

9 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

9.1. MENOR PREÇO POR ITEM. 

10 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS: 

10.1. A licitante CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infra-
ções:  

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato;  

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

10.1.3. Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços ou do contrato;  

mailto:departamentocomprassaude@paracatu.mg.gov.br


  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FLS  
 

 

 

___________________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Paracatu – MG | Secretaria Municipal de Saúde 

Endereço: Avenida São João Paulo II, nº 2045 | Bairro: Paracatuzinho | Paracatu-MG | CEP: 38.603-401. 
Telefone: (38) 3537-1108 – Ramal: 0363 | e-mail: departamentocomprassaude@paracatu.mg.gov.br 

10 
 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifica-
do;  

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justi-
ficado;  

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-
ção falsa durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de Preços ou do contrato;  

10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços 
ou do contrato;  

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  

10.2.1. Advertência;  

10.2.2. Multa;  

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar;  

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-
entações dos órgãos de controle. 

10.4. A sanção prevista no item 10.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
de prevista no item 10.1.1 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.5. A sanção prevista no item 10.2.2 calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no item 10.1. 
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10.6. A sanção prevista no item 10.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrati-
vas previstas nos itens 10.1.2, 10.1.3,10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

10.7. A sanção prevista no item 10.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrati-
vas previstas nos itens 10.1.8, 10.1.9, 10.1.10, 10.1.11 e 10.1.12 , bem como pelas infrações ad-
ministrativas previstas nos itens 10.1.2,10.1.3,10.1.4,10.1.5,10.1.6 e 10.1.7 que justifiquem a im-
posição de penalidade mais grave que a sanção prevista no 10.6 e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federati-
vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.8. A sanção prevista no item 10.2.4, será precedida de análise jurídica e observará a seguinte 
regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretá-
rio municipal. 

10.9. As sanções previstas nos itens 10.2.1, 10.2.3 e 10.2.4, poderão ser aplicadas cumulativa-
mente com a prevista no item 10.2.2. 

10.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

10.11. A aplicação das sanções previstas no item 10.2 não exclui, em hipótese alguma, a obriga-
ção de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.12. Na aplicação da sanção prevista do item 10.2.2 será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.13. A aplicação dos itens 10.2.3 e 10.2.4 dependerá da instauração de processo de responsa-
bilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

10.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de pro-
vas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alega-
ções finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

10.14.1. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper-
tinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

10.15. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administra-
ção, e será:  

10.15.1. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 
10.13. 

10.15.2. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013;  

10.15.3. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
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10.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal 14.133/21 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida 
Lei.  

10.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei Federal 
14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coliga-
ção ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o con-
traditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.18. O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplica-
das, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
federal e no Cadastro de Fornecedores do Município. 

10.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista em edital ou em contrato.  

10.20. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensa-
tória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/21.  

10.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

10.21.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

10.21.2. Pagamento da multa;  

10.21.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de im-
pedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de de-
claração de inidoneidade;  

10.21.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

10.21.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos re-
quisitos definidos neste subitem. 

10.21.6. A sanção pelas infrações previstas nos itens 10.1.8 e 10.1.12 exigirá, como condição de 
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integri-
dade pelo responsável. 

11 - CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 

11.1. Os pagamentos serão realizados no Banco __________, Agência: _______, Conta corrente 
______________. 

11.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
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eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela CONTRATADA, no 
prazo de até 15 (quinze) dias úteis e de acordo com o Art. 3° do Decreto Municipal n.º 
7.088/2024, contados a partir do recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), 
devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 

“Art. 3o Os prazos para liquidação e pagamento, exceto se 
impostas condições específicas para a aplicação de recursos 
decorrentes de transferências voluntárias, serão limitados, em 
regra, a:  

I - 05 (cinco dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente pelo órgão contratante;  

II - 15 (quinze dias) úteis para pagamento, a contar da 
liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de 
pagamento pela autoridade competente.  

§ 4o O prazo de que trata o inciso I do caput e o § 1o deste artigo 
poderão ser excepcionalmente prorrogados, justificadamente, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. “ 

11.2.1.  O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal da Ata de 
Registro de Preços ou instrumento equivalente. 

11.2.2.  As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 
apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento 
passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 
CONTRATANTE. 

11.2.3.  Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob 
pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da 
CONTRATADA. 

11.3. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a CONTRATADA deverá apresentar, 
junto à nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação: 

I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista. 

11.4. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 
cabíveis. 

11.5. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ou instrumento equivalente. 

11.6. As notas fiscais devem ser emitidas de acordo com as regras de retenção especificadas na 
Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal, sob pena de não serem aceitas pelo 
CONTRATANTE. 

11.7. Juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deve apresentar cópias dos 
comprovantes de recolhimento dos encargos previdenciários relacionados ao pessoal alocado na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços, ou instrumento equivalente, sem os quais os 
pagamentos não serão efetuados. 
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11.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU, entre a última data prevista para pagamento e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão pagos mediante solicitação da 
CONTRATADA, e calculados, “pro rata tempore”, por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Na qual:  

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = I/365, onde I = taxa percentual anual no valor de 6%. 

11.9. Deverá ser respeitado o que determina o Decreto Municipal n.º 7.088/2024, que 
regulamenta a ordem cronológica de pagamentos das obrigações relativas ao fornecimento de 
bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, no âmbito da Administração Pública 
direta e fundacional do Poder Executivo. 

11.10. Deverá ser respeitado o que determina o Decreto Municipal n.º 6.827/2023, retenção do 
Imposto de Renda incidente na fonte sobre valores pagos pelo Município de Paracatu a pessoas 
físicas e jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços. 

12 - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

12.1. A vigência da Ata de Registros de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação do seu extrato na imprensa oficial da Prefeitura Municipal de Paracatu, e poderá ser 
prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 
84 da Lei Federal Nº 14.133/2021, e Decreto Municipal Nº 7.035, de 15 de DEZEMBRO de 2023. 

12.2. Fica definido que, em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, não 
será possível o restabelecimento do saldo originalmente previsto, devendo a prorrogação limitar-
se exclusivamente ao saldo remanescente, nos termos da Consulta TCE/MG nº 1.128.010. 

13 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária, abaixo especificada:  

13.1.1. 02.06.01.10.305.0068.2248.3.3.90.30.00 - Ficha: 886/2026 - FR: 1500, 2600 (ou a que 
vier lhe substituir no exercício seguinte); 

14 - ORIGEM DOS RECURSOS: 

(  ) Federal Livre; 

(  ) Federal Vinculado; 
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(  ) Estadual Livre; 

(x) Estadual Vinculado;  

(X) Recursos próprios/Livre; 

(  ) Recursos próprios/Vinculado; 

(  ) Outros _______________________________________ 

Paracatu-MG, 11 de Junho de 2026. 

 

 

DANILO ALVES DOS SANTOS 
Diretor do Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria n° 0211/2025 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
 
 
 

ELISANGELA PINTO DOS REIS BRÁZ,  
Coordenador de Vigilância e Saúde 

 Portaria n° 0095/2023 
FISCAL ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 
 
 
 
 
 

JOÃO PAULO BORGES LISBOA 
Bioquímico 

Matrícula nº 138208450 
 FISCAL TÉCNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 
 
 
 
 

 
 
 

UMARQUES DA SILVA COUTO 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 0801/2022 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
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